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89 TERMO ADITIVO

Oitavo Termo Aditivo ao ContÍato
Administrativo de Locação de lmóvel ne 71-A

l20l7 que entre si celebram o Município de

Penalva/MA, poÍ intermédio da Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e Max Fabrício dos
Anjos paixão, na forma abaixo:

o MUNICÍP|O DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
inscrita no CNPJ sob o ne 06.t79.402/0001-81, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques,

222, cenvo, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATANTE-IOCADOR, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, RONILDO CAMPOS SILVA, portador do RG n.'
192984420011-SESP/MA e CPF n' 011.914.263-51, e o senhor Max Fabrício dos Anjos Paixão,

RG n" RG: 3648541 - PC-PA, CPF ne 670.598.802-91, residente e domiciliado a Rua Gentil Silva,

Centro, Penalva-Maranhão, CEP 65.213-000, doravante denominada CONTRATADO, têm,
entre si, ajustado o presente contrato, decorrente de Dispensa de licitação ne O72|2OL7, com
Íulcro no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993, formalizado nos autos do Processo

Administrativo ne 028/2017-SEMUS, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pelas Leis Federais ne 8.665/1993 e ne 8.245/1991, bem como às demais
normas regulamentâres pertinentes à espécie.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência do
contrato ne 71-A/2017.

2. DA PRORROGAçÃO DE VIGÊNCIA

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada pelo período de um. 08/01/2024 a

3ut2/2O24.

3. DO VATOR DO TERMO ADITIVO

3.1. O valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigência deste
Termo Aditivo, será de RS 45.00O00(quaÍenta e dois mil reais).
3.2. Permanecem os mesmos preços pactuados desde o início do contrato, conforme
se vê a baixo:

a) Valor mensal do aluguel: R§ 3.500,00(três mil e quinhentos reais)

4. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos

créditos orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício Íiscal de 2024, conforme

detalhamento a seguir: 02.14 - Secretaria Municipal de Saúde - 10.301.0028.2067.0000
- Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde - 3.3.90.36.00 - Outros

Serviços Pessoa Física.
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5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo no Diário

Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 5e (quinto) dia do mês subsequente

ao da respectiva assinatura.

6. DA RATIFICAçÂO

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO,

celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo
assinadas, parã que juridicamentê surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 22 de dezembro de 2023

Ron o Cam Silva Max Fabrício dos Anjos Paixão
Prefeito M icipal

Pelo CONTRATANTE Pela CONTRATADA

TETEMUNHAS

Ass &\ra 'àÕ'r^t )l Ass

Nome

CP F:

Nome:
C 7 cPt:0 2 5,0cí T, 113 - O/
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EXTRAÍO DE TERMO AD,T|VO - CONTRATO DE LOCAçÃO DÊ

tMóvÊL itc a3 /2022. PROCESSO Nq lV2O22- SÊHAD

EXTRÂTO DE TERI,IO ADMVO
ESPÉC|E: Segundo Termo Adihvo ao.Contrato de Locação de Imóvel ne

33 /2022. PROCESSO N9 1I/2022. SEMAD, MODÂLIDADE DE LICITAÇÂO:

Dispensa de Licitaçáo nc 03/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, CNPJ na 06.179.402/0001-81 e Jadiel Ayres Conea, CPF ns

605.325.323-50. OBJETO: PíoÍogaçáo da vigência do contrdto, ficando

o prôzo contÍatual de 2410212024 à 1lll2l2i24. FUNDAMENTO LEGAL:

Leis Fedeíais n" 8.666/1993 e n'8.24511991, bêm com as demais
normas íegulamentares peítinentes a espécie. DATA DA ASSINATURÁ:

2910L12023. ASSINATURAS: Ronildo Campos silva, Píefeito Municipal,
pela Contratante e radielayres Conêa, pela Contratada.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identfr cadot: a23f44nc987 a697 e8d87 4c3150d1dcc

EXTRÀTO DE TER'IO ADIÍÍVO. CONTRATO ADMIiIISTRÂTIVO DE

LOCAçÁO DC IüóVEL s 0342017. PROCESSO Ne 02El2017-
SEMUS

, ESPÉC|E: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato administrativo de Locação

de lmóvel ne 034/2017. PROCESSo na 028/2017-5EMUS. MODALIDADE

DE LICITAçÃor Dispensa de Licitação nc 072/2017. PÂRTES: Píefeitura
Municipal de Penalvô/MA, cNÉJ nc 06.r79.402/0001-E1 e i4AX FABRICIO

DOs ANJOS PÂlXÃ0, CPF n! 670.598.802-91 OBJETO: Prorrogação da

vigência do contÍato pelo período de um ano ficando o prazo contrâtual

de 08/0U2024 a 3111212024. FUNDAMENTO LEGAL: L€is Federais n'
8.566/1993 e n' 8.245/1991, bem com as demais normas
regulamentares peítinentes a espécie. DATA DA ASSINATURA:

2217212023. ASSINATURAS: Ronildo Campos Silva, Prefeito 14unicipal,

pelâ Contratante e Max Fabricio dos Anjos Paixã0, pela Contratada.

Publicado por: WALDENIR TORRES OA SILVA

Código ide ntifr cador: 904 9d7 82c bc ba3 5 16d7 58e5 7 7 82 5 446 1

Pleno do conselho I
PaÍágrrÍo Ssgundo . Para os efertos deste ento lnterno.,
siglas CMDM e a palavra Conselho equivalem à-ôenõininaçáo dr

Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres dr llnalva/Maranháo
assim como a sigla CPM refere-se à denominãçâo ô Coordenàção d(
Políticas pare as Mulheres de Penalva/Môranháo,

CAPÍTULO II
DÂ COHPOSTç O DO COt{SEtJtO
AÉ. 3e O CMDM é composto por 14 (quatorze) membros titulares
sendo 14 (quatorze) de Íorma paritária entre o Poder Público e;
Sociedade Civil.
| - As 7 (sete) representanles govemàmentais estão d€finidas no ncts(
Ie, do Art.3 e, da Lei 496/2023, de 27de junho de 2023
ll - As 7 (sête) repíesentantes das entrdades da sociedade civrl serã(
indicadas pela própria sociedade civil a partiÍ de eleiçào em sua.
assembleias.
ParágÍaÍo Primclro - Paía selecionar as organi2aíôes da sociedad€
crvil, a CPM deverá convocaí uma Comissão El.bral, parô julgàr
segundo critérios pré-determinados e de amplo conhecimenro público,
o conjunto das candidatuías e eleger dentre elas, sete que deverão
compor o quóÍum de entidades da sociedade civil.
Parágrafo Scgundo - Os órgáos governamentals que comporáo o

CMDM serão escolhidos a partir de sua capacidade G atendimentos àos
interesses estratégicos de empodeíamento das lruherêg e dê suà5
necessidades básicas.
AÉ. 4l - A Comissão Eleitoral a ser criôda no âmUb da CPM, deverá
ser composta por 14(quatorze) membros: 07 (setel da sociedade civil,
07 (sete) do poder público municiphl.
AÍt.50 - As conselheiras titulares a se reÍeÍem os incisos le ll do
AÍtigo 30 serão substituídas, nas suas ausências e itpedimentos, por

03 (três) suplentes reunrôes , sendo l(uma) govenamehtôl e 2(duas)
da sociedade civrl.

§ l9 A escolha das conselheiras suplehtes do poder Írunicipal será ferta

através da Coordenaeão de Políticas para as lt4ulheÍls e da Secretôria
Municipal da lgualdade Racial

§ 29 As suplentes da sociedade (ivil seráo escolhidtr e eleitas pelês 7

(sete ) conselheiras titulares representantes da socidde civii.
I - A substituiçâo das conselherras titulares goveÍnanentais será fe ta
na sequência disposta no parágraÍo 1o deste Artigo.
li - A substitulção das conselheiras trtulôÍes da sotiadade civil, pelas

suplentes será feita seguindo-se a ordem das Ínals votadas pelas
repÍesentantes da sociedade civil.
Art, 60 O mandato das integrantes do CMDM-Penalya será de 02 anos
Pôrágrafo Único - Excepcionalmente, apenai para o pnmerro
exercício, o mandato das integíantes do CMDM-Eââlva será de 02
(dois) anos, iniciando-se em 2023 e terminando em 2O25.

Art.70 tica reseryada umâ cota de pelo menos 50L (cinquenta por

cento) para conselheiras com representaçào de tagmentos étnico-
raciais de mulheres.
CAPMJLO III
DA ORGAillZÂçiO DO COI{SELHO
sEçÂo r

ART, Eo O Conselho Munrcrpal de Defesa dos Direites das Mulheres de
Penalva tem a seguinte estrutura: '
I - Comissão Diretora
ll- Presidência

lll - Vice-Presidência
lV - SecretáÍia
V -Tesoureira, bem como seus respectivos suplentes.

§ le A comissão diretora é a instância máxima ío Cl4o[4-Penâlva
composto pelas 14 (quôtoze) conselheiras titulares.
§ 20 A Píesidência do CMDM-Penalva será exeíci& cm regime pelo

mandato estabelecido na lei 496/2023 e na sua ausàtra pela sua v ce-
presidente.

§ 30 A secretaÍia e tesoureiía bem como os seus resp€ctivos suplentes
é um serviço prestado a Comissáo Diretora e a presidén. a

disponibrlizado pela Coordenaçáo de Políticas para Mulheres.

sEçao Í
DO FUiICIO AMEI{TO

Art.90 O Conselho reunir.se-á ordinariamente em sessão pública, em

REG|itEt{Ío ll{TERi{O DO CONSEL}|O MUt{lClPÂL DOS DIREITOS
DAS MULHERES (CMDi,I) . DE PEiIALVA/MA

REGIMEI{TO IIITERIIO DO COIISELHO MU}IICIPAL DOS DIREITOS

DAS tlUIfiERÊS (CÍtlDltll - DE PEilalvÂ/ila
CAP|TI'LO I
DA ]{/ITUREZA E FINAIIDADE
tut. le O Cons€lho lrlunicipal dos Direitos das Mulhêres (ClilDM),

órgão colegiado de natureza consultiva e dêliberativa, no âmbito das

suas competência5, integrante da estrutura básica da €oordenaçào
dG PolÍticas para as ilulheres (cPr{} da sêcretarla l.luniclpal dê
Asslstência Social (SEtilAs) de Penalva, instituído pela Ler ne

496n0D, de 21 de junho de 2023, com a finalidade de contribuir para

formular e pÍopor diretrizes voltadas à promoção dos direitos das

mulheres e atuar no contÍole social de políticas públicas de iguâldade

de gênero, regê-se na Íorma das Leis referidas por este Regimento

lntemo.
Art, 2e O CMoM é competente para atuar na torma definida pela Lei

49612023, de ?7 de junho de 2023, presidido pela titular da

coordenação de Políticas para as Mulheíes e na sua ausência pela

suplente da presidência do CMDM. As conselheiÍas governamentais e

da sociedâde civildeveráo comprometer-se com a deÍesa e a promoção

dos direitos de todas as mulheres.

PâÍá9rato Primeiro - A presidente do CM0M advinda da socredade
pública e a sua suplente da sociedade civil seÍáo eleitas pelo conjunto

das conselheiÍas titulares da sociedade pública e civil que compôem o

SaO LU'S, TERGA'27 DE FEVEREIRO DE 2024-ANO Xvlll 'Nf -. | ,5
rssN 2763-E60X

0 www.f amem.org. br 151/1gS



tr DIARIO OFI(IAL .
oos MuNtclPtos
:. ,.t . L:.!_ 1r i]r iJlrrr; I:';

sao LUIs, QUARTA - 2E DE FEVEREIRO OE 2024 . ANO XVIII , N! 3297
tssN 276t-860X

Íotal sêm aDl 1.613.294,22

Íotâl do BDI 1.382.511,19

fotal GeGl nrgistÍ.do 6,025,805,il1

II IITIII

Tobl Ger.l icglstrrdo - Rl 6.025.805,41 (!êls milhõês, ú.rtc ê clnco mll, oltocentos c clnco ngais e quaí€nta e um certlwls)
Pedm do Rosiário, 27 de Íevereiro de 2024,

súcly de Jcsus Lobâto
sêcrrtíÍiã Munlclp.l da Educaçáo

Leonaldo landeira do vale
VÂLE X CO}'SÍRUCOES LTDA

Publicado pot: IOSE LEANDRO *VA MBÉLO
Códigp identifrcador: 3beAca70c0ea67 8c6b07&c6Dc3b79

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EXTRATO DÉ TERiiO ADÍTIVO . GO'{TRATO ADMII{ISTRANTüO DE

LOCAçiO DE tMóVEL ile 3r/2022. PBOCESSOT 06/2022-SEiiED

ESpÉClE: Quaíto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locaçáo

de lmóvel no 312022. PROCESSO: 062022-SEMED. l,loDÂuDÂDE DE

LlClÍAçÃO: Dispensa de Licitação nc 0U2022, PARTES: PreFeituÍa

Municipalde Penalva/MA, CNPI n0 06.U9.402/0001-81 e Marly da Silva

Pinto, cPF ne 212.560.273-34. OBJETOT ProÍrogôção da vigência do

contrato pelo peíodo de dez mdses, ficando o prazo contGtual de

2410212024 a 3U12n024. FUI{DAMENTO LEGAL: Leis Fedeíais n'
8.666/1993 e n' 8.245/1991, bem com ôs demais normôs
regulamentares pertinentes a espécie. DATÂ DA ASSIÍ{ÂTURÂ:
29/0U2024. ASSII{ATURAS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal,

pela Contràtante e Marly dâ Silva Pinto, pela Conkatada.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identifrcador fc06ie438É0agbb44e3b60e9a2cc675

EXTRÂTO DE TERMO AD]TIVO - COI{TRÁTO ADMII{ISTNÀIVO DE

LOCÂçÁO DE r!róVEL ilc 32/2022. PROCESSO: O7l2022-SEMED

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de

Locação de lmóvel nc 3212022. PROCESSO: 07i2022-5EMED.
IIODALIDADE DE LICITAÇÀO: Dispensa de Licitaçáo ne 02/2022.
PARTES: PÍeÍ€itura Municipal de Penalva,/MA, CNPJ nr
06.U9.402/0001-81 e AuÍiene Sousa Arouche, CPF nc 000.574.403-28.

OBJETO: Prorrogâção dâ vigência do contrato pelo período de dez

meses, ficando o prazo contratual de 24102n024 a 3UDn024.
FUllDAllEÍ{ÍO LEGÂL: Leis Federôis n'8.666/1993 e n'8.245/1991,
bem com as demals normas regulamentares peítinentes a espécie,

DATA DÂ ASS|ilÂTURA: 24l01/2024. ASSI!|AÍURÂS: Ronildo Campos

5ilva, Prefeito Munrcipâ1, pela Contratante e Auriene Sousa Arouche,
pela

Publicado por: WaLDENIR TORRES DA SILVA

Código identifr cadoL 19 I a44529 6 1 0480fr I 34669 2 7 b9 1 01 34

EXTRÂTO DE TERiO AD]TIVO . COITTRATO ADMIT{ISTRÁTIVO DE

LOCAçiO DE |MóVEL e 35/2018, PROCESSO: 006/2OIE-SEÍ.|ED

ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao contrato Adminisúativo de Locaçáo

de lmóvel nc 3512018. PROCESSO: 006/2018-5EMED. iIODALIDÂOE
DE UCÍTAçÃO: Dispensa de úcitação nc 05/2018. PÀRTES: Prefeitura

l.lunicipal de Penalva/MA, CNPJ nc 06.179.402/000I-8I e Anselmo

Santos Costa, CPF nc 315.298,523'15. OBTETO: PÍorrogaçáo dâ

oflt -t"
.ll'1

vigência do contrato pelo período de um ano ficando o pÍâto contratual
de 3UL2n023 a 3111212024. FUNDÁMEilÍO LEGAL: L.it tedêrais n"
8.666/1993 e n' 8.245/1991, bem com ôs deÍrtis normas
regulamentaÍes pertinentes a espécie. DATA DA ES|N^ÍURA:
221122023. ASSITIATUiÀ': Ronildo Campos silva, Preítlo llunrcipal,
p€la Contratante e Anselmo Santos Costa, pela Conúatada.

Publicado por: WALOENIR TOTIES OA STLVA

Código identifrcador e9703a4c024a49dc1a381h65122303b

EXTRÁTO DE TERMO AD]TIVO - COIITRATO ADMIT{II'InATIVO DE

LocÂçÁo DE l óvEL ite 35/2019. pRocEsso: oo7tratg-SEMED

ESPÉC|E: segundo Termo Aditivo ao Contrato ÁdmaÍüstràtivo de
Locação de lmóvel ne 36/2019, PROCESSo: 0072019-SEMEo.
IiIODALIDADE DE LICITAçÃO: Dispensê de Licitação ne 10i2019.
PARTEST Prefeitura Municipal de Penalva/MA, CiIPJ ne

06.179.402/0001-81 e Rosimary Ribeiro Marqc.s, CPF n0

011.914,263-51. OBTETOi PÍorrogação da vigência do ontrato pelo
peííodo de um ano ficando o prazo contratual de L/122023 à

3111212024. FUiID^tlEl{TO LEGÂL: Leis tederais n" 8546/1993 e n"
8.245/1991, bem com as demais noímas regulamentarer Értinentes a

espécie. DATA DA ASSI ATURA: 2211212023. AltSll{ATURAS.
Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, pela Contrata t e Rosimary
Ribeiro Marques. pela Contratada.

Publicado pot: WALDENIR TOIIES DA STLVA

Có d igo i d enüfr c ad oi 00 2 67 67 b2 1 bcca 1 5 b9 2tal c7 38 0 ed I d

EXTRATO OE TERMO ADMVO.COI{TRÂÍO ADI,IIT{IÍ|IATIVO DE

LOCAçÃO DE [i'tÓVEL Ne 7l.A/2017, PROCESSO i|. D8I2Or7-
SEMUS

ESPÉCIE: Oitavo ÍeÍmo Aditivo ao Contrato ôdministrôtivo de Locaçáo

de lmóvel nr 71-rú2017. PROCESSO ne 028/2017-5EMU5. tIODALIDADE

DE L|CITAÇÁO: Dispensa de Licitação nc 07212017. PARIIST Píefeitura
Municipal de Penalva/MA, CNPJ nE 06.179.402/0001-81 e l,lAx tABRICIO

Dos ANJoS pAtxÃo, cpF ne 670.598.802-91 oBJETo: korrogâçào da

vigência do contrato pelo período de um ano ficando o pÍaD contràtuôl
de oBlOU2Oz4 a 3U1212024. FUNDAMENTO LEGAL: L.it Federais n'
8.666/1993 e n' 9.245/1991, bem com as deniis normas
regulamentares pertinentes a êspécie. DATA DA ÂSSINATURAI

2211212023. ASSINÀTURAS: Ronildo Campos Silva. Preêlo Municipal.
pela Contíatante e Max Fabricio dos Anjos Paixáo, pela Contíatada.
Rêpt bticado por incorrcçáo
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